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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 51 1339 -2L5O I 2t28

CONTRATO N." 024/202 I FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DI] GÊNEROS ALIMEN'TICIOS SEM LICITAÇÀO DA
AGRICT]LTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Esrado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas, sob o no.30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n.08, Centro,
representada neste ato pela Secretaria Sr." ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE. portadora do RC
n." 07.5 84.888-07/5S P-BA. e CPF n.o 00 I .3 19.995- I 6. residente e dom iciliada na Rua C lória Sampaio, No
6,1. Centro. nesta cidade. doravante denorninado C ON'IRAI ANT E. e por outro lado a Sra' DEOCLESIA
ROSA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoas l-isicas CPF 050.68?.165-03 e portadora da RC
n" 15414112 94. residente e domiciliada na Comunidade de Cercado. Zona Rural de Souto Soares-Bahia.
CEP - 46.990-000, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei
n' ) 1.94'712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 00112021, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSI-]LA PRIMEIRA:
E objeto desta contraração a aquisição de (lÊNERoS At,lMF,N IÍCIoS DA AGRICULTI.JRA t-AMIL.IAR
PARA At.lMEN lAÇ'AO I--SC'OLAR. para alunos de edr"rcaçào básica pública matriculados na rede

municipal de ensino de Souto Soares- Ba. rerba I-\DLIP\AL. para o ano letirtr de 2021. descritos nos

itens enunrerados na Cláusula Terceira. todos de acordo conr a charnâdâ pública n.'001/2021. o qual fica
fazendo paÍe integrante do presente contrato. independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenticios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Farniliar
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS. será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por

ano civil. reÍ-erente à sua produção, confome a legislação do Proglanra Nacional de Alinrentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRAI'ADOS FORNECEDORES ou as ENIIDADI:S ARIICULADORAS deverão informar ao

Ministerio do Desenlolvimento Agrário - MDA os r alores indir idLrais de lenda dos participantes do

Projeto de Vencla de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de fiêneros Alirnenticios da

Agricultura Farniliar para Alimentaçâo Escolar. em no máxim,.r 30 dias após a assinatura do contrato. por

nreio de Íêrramenta disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será irnediatamente. sendo o prazo do lornecimento até o término da

quantidade ar.lquirida ou até 3l de dezenrbro de 1021.

a. A entrega das mercadorias deverá ser'leita nos locais. ilias e qLrantidailes de acordo com a chamada

pública n." 001/2021 .

b. O recebintento das nrercadorias dar-se-á mediante apresentaçào tio Termo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsárel pela alimentaçào no local de entrega, consoante o anexo deste

Contrato.

:! .CrL\}A 'il dô.S.-À§

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conlorme descrito no Proieto de Venda de (lêneros Alimcntícios da Agricultura F'amiliar
parte integrante deste l nstrumento.
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r 200 Kg Tapioca. de boa qualidade, nâo deve ter
cheiro azedo, manchas de cor escura
(motb) lil re de impurezas que
inrpossibilitem o corrsunlo. [imbalagem

It$6.00 R$7.200.00

q
t/

\ í

Pelo lornecimento dos gêneros alirlentícios. nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Cêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar. o (a) CON fRATADo (A) receberá o valor total de R$ 19.460.00
(dezenore tnil quatrocentos e setenta reais). cont'onre Pro.jeto de \enda apresentâdo pelo agricultor que
segue abaixo:

Fa rin ha rle mand ioca . de boa q ualrdade. R$4.00 R$ l l .000.00
cor branca. não dere tel cheiro azedo.
nranchas tle cor escura lmolo) lirre de
impLrlezas qlrc inr possibilitenr o
corlsLnlo. \'alidade minima de 0l rncses
a contar da enlrega. acondicionado enr
SAC 0 lástico. atóxico. contendo I k

4: L\g
t.800 Pão de Aipim. apresentarrdo

propriedades organolepticas
caraoterísticas como- cor. sabor odor e

aparência. Ausência de sujidades
parasitas e larvas. As enrbalagcns devem

'er tlc plli.li,-,' tlIIl\pillcrltE. t,;si'1,:tlte.
lacríld('. .\'nl g.urarrtir dc lrigicn< e

l{$0. r0 R$ l .260.00

consistência ad rrada

CLAUSULA SETIMA:
No valor rnencionado na cláusula quarla estão inclLrídas as despcsas com fi'ete, recursos humanos c

materiais, assim como com os encargos fiscais. sociais. comelciais. trabalhistas e previdenciarios e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprinrento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAYA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrào à conta das segu intes dotaçÕes orçamentárias
L.rnidade Orçamentária: 02.0.1.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUL AÇÀO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Proj.Atir idade: 2 I 52 Manutenção Das Açôes Do Fundef/ Precatórius
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: l5 - Translerências de Recursos do FNDI:
Fonte: 0l - Educação 25%
lonte: 95 - Açào Judicial FUNDEt Precatórios

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE. após receber os documentos descritos na cláusula Quinta. alínea "b". e após a
tranritaçào do Processo para instrLrção e Iiquidação, eÍetuará o seu pagamento no valor correspordente às

entregas do mês anterior. Não será eletrrado qualquer pagarnenk) ao CONTRATADO enquanto houyer
pendência de liquidaçâo da obrigaçào tlnarrceira ern r inLrde clc penalidade ou inadirnplência contratual.

-t

I'TEM QUANT. uNt) ESPECII.'ICAÇÀO DO PRODUl'O VAL.
UNITARIO

VALOR
TOTAL

Kgl 1.27-50

Llnd.

I
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CLAUSULA DECIMA:
O CONTRATAN l U que não segr.rir a Íbrrna de liberaçào de rccursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar mulra de 2%. mais juros de 0, l9ô ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em ternpo hábil.

CLAUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRAT AN1'E proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 da Lei no
I L94712009 e demais legislações relacionadas.

CLAUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR dever-á guardar pelo prazo tle 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere. dos produtos pafiicipantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposiçào para comprovaçào.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se cornpromete enr guardar pelo prazo dc 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra.
os fermos de Recebimento e Acertabilidade. apresentados nas prcstações de contas. bctr.r corno o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricr.rltLrra Familrar para Alirnentação Escolar e documentos anexos,
e5tando à disposiçào para cornpror açàU.

CLÁUSULA QUATORZf,:
E de exch:siva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos eausados
ao CONTRA'|ANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrâto, não
excluindo ou reduzindo esta responsab il idad e à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para lrelhor adequação às finalidades de interesse público.
respeitando os direitos do CONTRATADO:
b. rescindir unilateralmente o contrato. nos casos de infração contratual oLr inaptidão do
CON'IRA'I AI)O:
c. Ílscalizar â e\ecução do contrato:
d. aplical sançôes motiradas pela inerecLrçiio total oLl parcial do ajuste.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescinclir o contrato sem culpa do CONTRATADO. deve
respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da renruneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A mLrlta aplicada após regular processo adrninistrativo poderai ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATAN'l E ou. quando Íbr o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo da Secretaria de Estado de Educação. da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e or-rtras Entidades designadas pelo F NDE.

CLAUSULA DEZOITO:

orcchin rt Ã6 s-o-Fso
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O presente contrato rege-se. ainda. pela charnada pública n.u 001/2021, pela Resolução CD/FNDE n..
3 8/2009 e pela Lei n' I | .94112009 e o d ispositivo que a regu lamente, en todos os seus termos- a qual será
aplicada. tanrbém, onde o conlrato Íbr onrisso.

CLÁUSULA DEZENoVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualqLrer tempo, nrediante acordo fcrrrnal entre as partes, resguardadas
as suas condições essenciais.

CLAUSI-ILA VINTE:
As conrunicaçÕes conr origem neste contrato deverão ser formais e expressas. por meio de carta. que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebinrento. por Íàx. transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que obsenada a formalizaçào prelirninar à sua eletilaçào. por carta. consoante
Cláusula Vinte. poderá ser rescindido, de pleno direito. independentemente de notificação ou interpelação
judicial otr ertrajudicial. nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes:
b. pela inobservância de qualquer de sLras condições;
c. quaisquer dos motivos prel istos enr le i.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sLra assinatura ate a entrega total dos produtos adquiridos ou até 3l de
dezembro de 202I .

CLAUSULA VINTE E TRf,S:
A prestaçáo de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administração
Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficral do Municrpro

CLAUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E. por estarem assim. -iustos e cortratados. assinam o presenle instrumento em três vias de igual teor e

Íbrma. na presença de duas testemunhas.

Souto Soares. 05 de Abril de 2021
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EXTRATO DE CHAMADA PUBLICA

1

Rua Êutacio Viêira Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba

Este documenlo lor ass nado digrialÍnente por SERASA Experian
c9B50D4BA41CF3B1 1 1761 401291 AF24E

Chamâ Públicâ n' 0O1l2O2'l
Contratanter Fundo Municipal de Educaçáo de Souto Soares - Estado da Bahia.
objeto: Aquisição de GÊNERos ALtMENTiCtOS DA AGRTCULTURA FAiiIL|AR PARA
ALll\ilENTAÇAO ESCOLAR, para alunos de educaçáo básica pública matriculados na rede
municipal de ensrno de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE para o ano letivo de 2021.
Proponente Homologado. DEOCLESIA ROSA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de
Pessoas Fisicas - CPF 050.687.365-03 e poÍtadora da RG no 15414772 94, residente e
domiciliada na Comunidade de Cercado, Zona RuÍal de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-
000
Valor Homologado: R$ 19.460,00 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteriores alteraÇÕes.
Homologaçáo/Ratiliceçâo : 051 O412O21.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE SoUTo soAREs

CNPJ/MF: 30.607.381/0001-32

Contrato N" 024/2021FOR-FME - Chamada Pública no 00112021.
Contretente: Fundo Municipal de Educaçáo de Souto Soares- Bahiâ.
ObiEtO: AqUiSiçáO dE GÊNEROS ALIN4ENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIIVENTAÇAO ESCOLAR para alunos de educação básica pública matriculados na rede
munrcipal de ensino de Souto Soares- Ba verba FNDE/PNAE para o ano letivo de 2021.
Contratado: DEOCLESIA ROSA DOS SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF 050.687.365-03 e portadora da RG n' 15414772 94, residente e domiciliada na
Comunidade de Cercado Zona Rurâl de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000
Valor Global: R$ 19.460,00 (dezenove mil, quaÍocentos e sessenta reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteriores alteraçôes.
Unidade OÍçâmentária: 02.04.02 - Fundo lVunicipal de EducaÉo.
Proj.Atividade: 206'1 - Manutençáo das Ações do Programa Nacional de Alimentâção Escolâr
Proi.Atividade: 2152 Manutenção Das AçÕes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Materral de Consumo.
Fonte: 15 - Trânsferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Educação 25%
Fonte: 95 - Açáo Judicial FUNDEÊ Precatórios
Prazo de Vigência: 0510412A21 a 3111212421.


